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Pontal, Ribeirão Preto, Santa Rosa do Viterbo, São José do 
Rio Pardo, São Sebastião da Grama, São Simão, Serrana, 
Sertãozinho, Tambaú e Vargem Grande do Sul, para parti-
ciparem no dia 03/12/2021 (sexta-feira), a partir das 10:00 
horas, através da plataforma de comunicação Teams, de 
reunião de trabalho, conforme preceitua o Artigo 7º, inc. I da 
Resolução nº 552/2008-PGJ, a fim de discutir o andamento dos 
trabalhos relativos às metas gerais e regionais estabelecidas na 
Resolução nº 1.319, de 07 de abril de 2021.

Ficam também convidados todos os demais membros 
do Ministério Público que tenham interesse em participar 
da reunião.

 EMENTAS

 EMENTAS
Conflitos de Atribuição
A - Criminal
Conflito Negativo de Atribuição
Assunto: divergência sobre o enquadramento típico dos 

fatos, com reflexo na atribuição funcional
EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. DIVER-

GÊNCIA ACERCA DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA CONDUTA, 
COM REFLEXO NA ATRIBUIÇÃO FUNCIONAL. INQUÉRITO POLI-
CIAL INSTAURADO VISANDO APURAR CRIME DE INJÚRIA, NA 
FORMA SIMPLES, E AMEAÇA. A PROMOTORA DE JUSTIÇA EM 
EXERCÍCIO NO JUÍZO CRIMINAL COMUM, VISLUMBRANDO O 
DELITO DO ART. 140, CAPUT, DO CP, REQUEREU A REMESSA DOS 
AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, O QUE FOI DEFERIDO. 
O REPRESENTANTE MINISTERIAL DESTINATÁRIO, CONTUDO, 
DISCORDOU DE SUA ANTECESSORA, POR ENTENDER CARAC-
TERIZADO OS DELITOS AMEAÇA E DE INJÚRIA QUALIFICADA, 
ESTE ÚLTIMO NOS TERMOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO 
STF NO JULGAMENTO DA ADO 26 E DO MI 4733, DE MODO 
QUE A COMPETÊNCIA PARA APRECIAR A ESPÉCIE É DO JUÍZO 
CRIMINAL COMUM. DIANTE DISSO, SUSCITOU CONFLITO DE 
ATRIBUIÇÃO E A QUESTÃO FOI ENCAMINHADA À PROCURA-
DORIA-GERAL DE JUSTIÇA.

SOLUÇÃO: REMESSA CONHECIDA E DIRIMIDA NO SENTIDO 
DE QUE ASSISTE RAZÃO AO D. SUSCITANTE, COM A MÁXIMA 
VÊNIA DA D. PROMOTORA DE JUSTIÇA SUSCITADA, POR HAVER 
ELEMENTOS NOS AUTOS QUE APONTAM PARA CONDUTA PREVIS-
TA NO ART. 147 C.C. O ART. 140, §3º, AMBOS DO CP, ESTE ÚLTIMO 
NOS TERMOS DO JULGAMENTO PROFERIDO PELO COLENDO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA ADO 26 E NO MI 4733.

1. No caso concreto, há notícia de que, quando a vítima 
estava exercendo seu trabalho, posto que é operador de caixa 
em rede de supermercado, o investigado, em tom agressivo e 
intimidatório, gritou: “só tem v... aqui para atender, b..., g... e..., 
eu não sou v... como você!”. Além disso, consta que o investi-
gado atirou com força a compra no balcão, quase atingindo o 
ofendido. Após isso, o investigado passou a ameaçar a vítima, ao 
dizer “que iria arrebentar os dentes".

2. A conduta, pelo teor da ofensa propalada, extrapola os 
limites do mero crime de injúria, na forma simples, configurando o 
crime de injúria qualificada pelo preconceito pela orientação sexual 
(CP, art. 140, § 3º), crime este que tem vítima certa e determinada.

3. O investigado, com seu comportamento, ofendeu a honra 
subjetiva do ofendido, mediante emprego de expressões homo-
fóbicas, relacionadas a sua possível orientação sexual.

4. Nos termos do emblemático julgamento proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADO 26 e o MI 4733, por 
meio das quais se buscava, em síntese, a criminalização especí-
fica de atos de ameaça, violência e incitação à discriminação por 
conta da orientação sexual ou da identidade de gênero, decidiu-
-se que, enquanto não houver norma penal em sentido estrito, 
criminalizando comportamentos como a transfobia e a homo-
fobia, aplica-se a Lei nº 7.716/89, para alcançar tais condutas.

5. Em que pese o STF, no julgamento referido, ter discutido 
condutas que segreguem ou incentivam a segregação de homos-
sexuais, transexuais ou travestis, acabou por criar campo fértil 
para que a injúria preconceito quanto à orientação sexual ou 
identidade de gênero se adeque não ao caput do art. 140, mas 
ao disposto no art. 140, §3º, do CP. Neste ponto, vale ressaltar 
que, ao julgar a Reclamação 39.093/RJ, o Min. Ricardo Lewan-
dowski, julgou parcialmente procedente o pedido, assentando 
que, no caso posto em julgamento referente a xingamentos 
homofóbicos, se enquadrariam, tais ofensas, ao delito de injúria 
qualificada previsto no art. 140, § 3º, do CP.

6. Cumpre rememorar que vivemos sob a égide de uma 
Constituição da República que tem como um de seus fundamen-
tos a dignidade humana (CF, art. 1º, III) e como um dos objetivos 
fundamentais da República promover o bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação (CF, art. 3º, IV). E as pessoas transgênero 
ou homossexuais têm os mesmos direitos que todas as demais, 
vedada qualquer forma de discriminação ou preconceito.

7. Considerar o fato versado nos autos injúria simples (CP, 
art. 140, caput) implicaria desconsiderar a pioneira decisão pro-
ferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento proferido na 
ADO 26 e no MI 4733. E esta Procuradoria-Geral de Justiça tem 
– tanto quanto possível - como parâmetro de atuação, na formu-
lação das políticas criminais do Ministério Público de São Paulo, 
as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores (STF e STJ).

Além disso, o Ministério Público é Instituição que tem como 
um de seus deveres institucionais a defesa intransigente dos 
direitos humanos. Isso implica combater toda forma de preconceito 
e discriminação das pessoas, por motivos de raça, etnia, região de 
origem, religião, orientação sexual, com base nos instrumentos 
constantes do ordenamento jurídico vigente e também com base 
no precedente aberto pelo Supremo Tribunal Federal, ao invocar a 
aplicação da Lei nº 7.716/89 e o §3º do art. 140 do CP, para condu-
tas que impliquem transfobia e outros comportamentos que violem 
os direitos das pessoas transgênero e homossexuais, enquanto não 
houver norma penal em sentido estrito acerca do tema.

8. Ante o exposto, considerando que o caso dos autos 
encerra, em tese, além do delito de ameaça (CP art. 147), o 
crime de injúria qualificada (CP, art. 140, § 3º), cuja pena máxi-
ma prevista extrapola os limites objetivos previstos na Lei nº 
9.099/1995, a competência para apreciar a espécie é da Justiça 
criminal comum.

 Artigo 28 do CPP
A - Criminal
Assunto: não cabimento de suspensão condicional do pro-

cesso – ausência de requisitos subjetivos – crime de receptação 
dolosa

EMENTA: CPP, ART. 28. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO 
PROCESSO (ART. 89 DA LEI N. 9.099/95). RECEPTAÇÃO DOLOSA 
SIMPLES (CP, ART. 180, CAPUT). AUSÊNCIA DE REQUISITOS 
SUBJETIVOS. ACENTUADA CULPABILIDADE. DESCABIMENTO 
DA MEDIDA.

1. O cabimento da suspensão condicional do processo não 
se prende, exclusivamente, a requisitos de ordem objetiva. Além 
disso, como expressamente dispõe a Lei, é necessário que a “cul-
pabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do 
agente, bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a 
concessão do benefício”.

2. No caso dos autos, o grau de reprovabilidade do compor-
tamento do réu mostrou-se acentuado, porquanto se trata da 
receptação de veículo automotor, com placas falsas, numeração 
de chassi e motor adulteradas, transformado em “dublê”, reve-
lando as circunstâncias concretas que o acusado possuía relação 
próxima com receptador profissional de veículos roubados.

3. Atitudes com os traços da praticada fomentam a crimi-
nalidade cotidiana, no que se refere às infrações patrimoniais, 
justificando-se a não propositura do benefício.

Decisão: deixa-se de propor a suspensão condicional do 
processo ou de designar promotor de justiça para fazê-lo e 
insiste-se na postura já adotada pelo Douto Promotor de Justiça 
natural”.

1) Presença dos Procuradores de Justiça Dra. Ana Lúcia 
Menezes Vieira, Dr. Marcelo Dawalibi, Dr. Mário Malaquias, Dr. 
José Roberto Rochel, Dr. Rodrigo Canellas Dias e Dra. Tatiana 
Viggiani Bicudo, candidatos ao Conselho Superior pela chapa 
“União pelo MP”;

2) Relatório das distribuições do mês de novembro;
3) Comunicações do Secretário Executivo; e
4) Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça.
 Aviso nº 633/2021 - PGJ-SUBINST, de 12/11/2021
O Procurador Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

publica para conhecimento, a pedido do Secretário Executivo 
da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, 
os nomes dos Procuradores de Justiça que manifestaram inte-
resse em concorrer aos cargos de Secretário Executivo e Vice-
-Secretário daquela Procuradoria de Justiça, para o período de 
1º de janeiro a 31 de dezembro de 2022, conforme disposto no 
parágrafo 6º do artigo 4º da Resolução nº412/2005-CPJ.

Secretário Executivo:
Marco Antonio Zanellato, 8º Procurador de Justiça da Procu-

radoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos
Vice-Secretário:
Edgard Moreira da Silva, 32º Procurador de Justiça da Pro-

curadoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos
(SEI nº 29.0001.0215629.2021-53)
 Aviso nº 634/2021 - PGJ-SUBINST, de 12/11/2021
O Procurador Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

publica para conhecimento, a pedido do Secretário Executivo 
da Procuradoria de Justiça Cível, os nomes dos Procuradores 
de Justiça que manifestaram interesse em concorrer aos cargos 
de Secretário Executivo e Vice-Secretário daquela Procuradoria 
de Justiça, para o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2022, conforme disposto no artigo 4º, § 6º, da Resolução nº 
412/2005-CPJ.

Secretário-Executivo:
José Eduardo Ismael Lutti, 3º Procurador de Justiça da 

Procuradoria de Justiça Cível
Vice-Secretário:
Nelson Luis Sampaio de Andrade, 26º Procurador de Justiça 

da Procuradoria de Justiça Cível
(SEI nº 29.0001.0217781.2021-52)
 Aviso nº 641/2021 - PGJ-SUBJUR, de 16/11/2021
Processo SEI nº 29.0001.0226772.2021-86
Objeto: solicitação de afastamento cautelar do Doutor Mar-

celo Santos Nunes, do exercício das funções do 18º Promotor de 
Justiça de Santo André.

Decisão: Determino o afastamento do exercício funcional 
do Doutor Marcelo Santos Nunes do cargo de 18º Promotor de 
Justiça de Santo André, nos termos art. 253 e parágrafo único 
da Lei Complementar Estadual n. 734/93 (Lei Orgânica Estadual 
do Ministério Público), ad referendum do egrégio Conselho 
Superior, por 60 (sessenta) dias.

 Aviso nº 642/2021 – PGJ-2ª Instância, de 16/11/2021
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Cível para 
reunião mensal por meio de teleconferência, no dia 25 de 
novembro de 2021, às 14h, com a seguinte pauta:

1) Leitura e apreciação da ata da reunião anterior;
2) Comunicações do Secretário Executivo;
3) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram 

Órgãos da Administração Superior do Ministério Público;
4) Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça 

Cível.
 Aviso nº 643/2021 - PGJ-SUBJUR, de 16/11/2021
Súmula nº 149-PGJ
RECUSA DE INTERVENÇÃO. FUNDAÇÕES. DEMANDA 

ENVOLVENDO QUESTÃO PATRIMONIAL. Figurando a fundação 
como parte em demanda envolvendo questão patrimonial, e 
ausente interesse socialmente relevante caracterizado pela 
existência de fator capaz de comprometer a existência ou 
cumprimento do objeto da fundação, não é obrigatória a 
intervenção do Ministério Público através da Promotoria de 
Justiça de Fundações. (Precedente: Protocolado nº 0246066-
07.2007.8.26.0100).

 Aviso nº 644/2021 - PGJ-SUBJUR, de 16/11/2021
DECISÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Processo SEI nº 29.0001.0195704.2021-66 
Recorrente: Lucinere de Lima Montipo 
RECURSO. PEDIDO DE INFORMAÇÕES. INTEMPESTIVIDADE. 

NÃO CONHECIMENTO.
O prazo para interposição de recurso contra decisão que 

nega acesso à informação é de dez dias, ex vi o art. 15, da Lei de 
Acesso à Informações, não observado pela Recorrente.

 Aviso nº 645/2021 - PGJ-SUBJUR, de 16/11/2021
DECISÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Processo SEI nº 29.0001.0197754.2021-06 
Recorrente: Lisandra Montipó Lima 
RECURSO. PEDIDO DE INFORMAÇÕES. INTEMPESTIVIDADE. 

NÃO CONHECIMENTO. 
O prazo para interposição de recurso contra decisão que 

nega acesso à informação é de dez dias, ex vi o art. 15, da Lei de 
Acesso à Informações, não observado pela Recorrente.

 Aviso nº 646/2021 – PGJ-CAOCV, de 16/11/2021
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribui-

ções, a pedido do Secretário-Executivo do Grupo de Atuação 
Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA, e por soli-
citação do Promotor de Justiça Secretário do GAEMA - Núcleo 
V - Ribeirão Preto (Pardo), CONVIDA os representantes legais 
dos órgãos ambientais: CETESB Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo – Regionais de Ribeirão Preto; Jaboticabal 
e São João da Boa Vista); Coordenadoria de Biodiversidade e 
Recursos Naturais - CBRN (Ribeirão Preto e Campinas); CFA 
- Coordenadoria de Fiscalização Ambiental (Ribeirão Preto e 
Campinas); Polícia Ambiental (Ribeirão Preto e São João da Boa 
Vista); Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis; Departamento de Águas e Energia Elétrica 
- DAEE; CATI – Coordenadoria de Assistência Técnica Integral da 
Secretaria Estadual da Agricultura e Abastecimento ( Ribeirão 
Preto, Franca e São João da Boa Vista); Instituto Florestal do 
Estado de São Paulo; Fundação Florestal do Estado de São Paulo; 
Organizações não Governamentais: Associação Ecológica 
Pau Brasil; Boca da Mata (Cajuru) e Pardo Vivo, Comitê da Bacia 
do rio Pardo,  Secretarias Municipais de Meio Ambiente dos 
municípios abrangidas por este Grupo e representantes 
de entidades ambientais que atuem nos Municípios de 
Altinópolis, Barrinha, Brodowski, Caconde, Cajuru, Casa 
Branca, Cássia dos Coqueiros, Cravinhos, Divinolândia, 
Dumont, Guatapará, Itobi, Jardinópolis, Luiz Antônio, 
Mococa, Pontal, Ribeirão Preto, Santa Cruz da Esperança, 
Santa Rosa do Viterbo, Santo Antonio da Alegria, São José 
do Rio Pardo, São Sebastião da Grama, São Simão, Serra 
Azul, Serrana, Sertãozinho, Tambaú, Tapiratiba e Vargem 
Grande do Sul, além de outras entidades civis interessa-
das,  para participarem no  dia 02/12/2021 (quinta-feira), a 
partir das 10:00 horas, através da plataforma de comuni-
cação Teams,  de  reunião de trabalho,  conforme preceitua o 
Artigo 7º, inc. II da Resolução nº 552/2008-PGJ, a fim de defini-
ção das metas regionais prioritárias na área do meio ambiente.

Ficam igualmente convidados outros órgãos ambien-
tais e representantes da sociedade civil não mencionados 
acima e que tenham interesse em participar da reunião.

 Aviso nº 647/2021 – PGJ-CAOCV, de 16/11/2021
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribui-

ções, a pedido do Secretário-Executivo do Grupo de Atuação 
Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA, e por soli-
citação do Promotor de Justiça Secretário do GAEMA - Núcleo V 
- Ribeirão Preto (Pardo), CONVIDA os Promotores de Justiça do 
Meio Ambiente das Comarcas abrangidas pelo GAEMA - Núcleo 
V - Ribeirão Preto (Pardo),  Altinópolis, Brodowski, Caconde, 
Cajuru, Casa Branca, Cravinhos, Jardinópolis, Mococa, 

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021) 

nº 11587/2021 - Evandro Ornelas Leal, 1º Promotor de Justi-
ça Auxiliar de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxi-
liar no exercício das funções do 12º Promotor de Justiça de São 
José do Rio Preto, de 1 a 16 e 19 a 24 de novembro de 2021.  

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021) 

nº 11589/2021 - Evandro Ornelas Leal, 1º Promotor de Justi-
ça Auxiliar de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxi-
liar no exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de São 
José do Rio Preto, de 1 a 16 e 19 a 24 de novembro de 2021.  

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021) 

nº 11591/2021 - Evandro Ornelas Leal, 1º Promotor de Justi-
ça Auxiliar de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxi-
liar no exercício das funções do 17º Promotor de Justiça de São 
José do Rio Preto, de 1 a 16 e 19 a 24 de novembro de 2021.  

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021) 

nº 11593/2021 - Evandro Ornelas Leal, 1º Promotor de Justi-
ça Auxiliar de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxi-
liar no exercício das funções do 19º Promotor de Justiça de São 
José do Rio Preto, de 1 a 16 e 19 a 24 de novembro de 2021.  

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021) 

nº 11595/2021 - Evandro Ornelas Leal, 1º Promotor de Justi-
ça Auxiliar de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxi-
liar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de São 
José do Rio Preto, de 1 a 16 e 19 a 24 de novembro de 2021.  

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021) 

nº 11597/2021 - Evandro Ornelas Leal, 1º Promotor de Justi-
ça Auxiliar de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxi-
liar no exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de São 
José do Rio Preto, de 1 a 16 e 19 a 24 de novembro de 2021.  

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021) 

nº 11599/2021 - Evandro Ornelas Leal, 1º Promotor de Justi-
ça Auxiliar de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxi-
liar no exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de São 
José do Rio Preto, de 1 a 16 e 19 a 24 de novembro de 2021.  

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021) 

nº 11601/2021 - Evandro Ornelas Leal, 1º Promotor de Justi-
ça Auxiliar de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxi-
liar no exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de São 
José do Rio Preto, de 1 a 16 e 19 a 24 de novembro de 2021.  

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021) 

nº 11603/2021 - Evandro Ornelas Leal, 1º Promotor de Justi-
ça Auxiliar de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxi-
liar no exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de São 
José do Rio Preto, de 1 a 16 e 19 a 24 de novembro de 2021.  

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021) 

nº 11787/2021 - Pedro Vinicius Meneguetti Martins, 1º 
Promotor de Justiça de Lucélia, para, sem prejuízo de suas atri-
buições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor 
de Justiça de Bastos, de 1 a 15 e 17 a 30 de novembro de 2021.  

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021)  

nº 12006/2021- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao 
período de 1 A 30 DE NOVEMBRO DE 2021, aos Senhores Pro-
motores de Justiça abaixo relacionados: 

Inclua-se:  
Evelyn Moura Virginio Martins  
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

27/10/2021)  
nº 12002/2021 - Vinicius Pascueto Amaral, 2º Promotor de 

Justiça Substituto da 17ª Circunscrição Judiciária (Votuporanga), 
para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça 
de Tambaú, de 1 a 15 de novembro, assumir o exercício das 
funções do 2º Promotor de Justiça de Sertãozinho, de 16 a 30 de 
novembro, auxiliar no exercício das funções do 22º Promotor de 
Justiça de Ribeirão Preto, no dia 24 de novembro, e acumular o 
exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Casa Branca, 
de 27 a 30 de novembro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
29/10/2021)

nº 12008/2021- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, defere licença-prêmio, no período do mês 
de NOVEMBRO DE 2021, aos Senhores Promotores de Justiça 
abaixo relacionados:  

Daniel Henrique Silva Miranda  (29/11 a 17/12)   
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

27/10/2021)

 AVISOS

 AVISOS
Aviso nº 605/2021 - PGJ-Secretaria Eleitoral, de 

03/11/2021
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, a pedido da Secretaria Especial de Assuntos Eleito-
rais, à vista do recebimento de mensagem eletrônica oriunda da  
Procuradoria-Geral Eleitoral (Ofício Circular nº26/2020-PGGB/
PGE), AVISA aos Senhores Promotores de Justiça que exercem 
funções eleitorais, que já foi disponibilizada a ferramenta 
SISCONTA ELEITORAL 2021 – DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE 
LEGAL,  que pode ser acessada pelo link: https://siscontae-
leitoral.mpf.mp.br/modulo-interno.php contendo Relatórios de 
Conhecimento com notícias de possíveis excessos de doações 
que foram feitas aos candidatos nas eleições municipais de 
2020.

 Aviso nº 615/2021 - PGJ-Chefia de Gabinete, de 
08/11/2021

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, AVISA aos Senhores Procuradores de Justiça, 
nos termos do artigo 7º da Resolução 1.045/2017-CPJ, de 11 
de setembro de 2017 e, nos termos do artigo 6º da Resolução 
1.043/2017-CPJ, de 11 de novembro de 2017, que as eleições 
para a Composição do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça e para a Composição da Comissão Processante 
Permanente, respectivamente, ocorrerão no dia 24 de novem-
bro de 2021, das 10h às 15h. 

Avisa, ainda, que a votação será eletrônica e exclusiva-
mente à distância, sem estrutura presencial no prédio sede. 
Orientações sobre o processo eleitoral estão disponíveis na 
intranet no MPSP, no endereço: http://www.mpsp.mp.br/portal/
page/portal/votoeletronico

 Aviso nº 619/2021 - PGJ-2ª Instância, de 09/11/2021
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

convida os integrantes da Procuradoria de Justiça de Habeas 
Corpus e Mandados de Segurança Criminais para a Reunião 
Ordinária Virtual – via Microsoft Teams, a ser realizada 
dia 17 de novembro de 2021, quarta-feira, às 11h, com a 
seguinte pauta:

Designando:  
nº 12484/2021 - Leonardo Romano Soares, 2º Promotor de 

Justiça de Santa Bárbara D´Oeste, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, e nos termos da Resolução nº 684/2011, 
auxiliar no exercício das funções das Promotorias de Justiça de 
Bertioga e Carapicuíba, de 1 a 30 de novembro de 2021. 

nº 12485/2021 - Ana Carolina Macri Morais, 10º Promotor 
de Justiça de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 12º 
Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, no dia 18 de 
novembro de 2021.

nº 12486/2021 - Ana Carolina Macri Morais, 10º Promotor 
de Justiça de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º 
Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, no dia 18 de 
novembro de 2021.

nº 12487/2021 - Ana Carolina Macri Morais, 10º Promotor 
de Justiça de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 8º 
Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, no dia 18 de 
novembro de 2021.

nº 12488/2021 - Bruno Carlo Bertini Feria, 1º Promotor de 
Justiça de Serrana, para acumular o exercício das funções do 
2º Promotor de Justiça de Serrana, de 16 a 17 de novembro 
de 2021.

nº 12489/2021 - Claudio Luis Watanabe Escavassini, 11º 
Promotor de Justiça de Franca, para acumular o exercício das 
funções do 5º Promotor de Justiça de Franca, de 22 a 26 de 
novembro de 2021.

nº 12490/2021 - Daniela Vidal Milioni Gonçalves, 2º Promo-
tor de Justiça de Itaquaquecetuba, para acumular o exercício das 
funções do 5º Promotor de Justiça de Itaquaquecetuba, de 16 a 
29 de novembro de 2021.

nº 12491/2021 - Fabiana Kondic Alves Lima Gomes, 5º 
Promotor de Justiça de Atibaia, para acumular o exercício das 
funções do 7º Promotor de Justiça de Atibaia, de 12 a 19 de 
novembro de 2021.

nº 12492/2021 - Fabio Perez Fernandez, 3º Promotor de Jus-
tiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 4º Pro-
motor de Justiça de Guarujá, de 29 a 30 de novembro de 2021.

nº 12493/2021 - Gustavo Yamaguchi Miyazaki, Promotor 
de Justiça de Palestina, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de 
Justiça de Tanabi, no dia 16 de novembro de 2021.

nº 12494/2021 - Gustavo Yamaguchi Miyazaki, Promotor 
de Justiça de Palestina, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de 
Justiça de Tanabi, no dia 18 de novembro de 2021.

nº 12495/2021 - Hercules Sormani Neto, 11º Promotor 
de Justiça de Bauru, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de 
Justiça de Pirapozinho, no dia 25 de novembro e , sem prejuízo 
de suas atribuições normais,auxiliar no exercício das funções do 
2º Promotor de Justiça de Pirapozinho, no dia 30 de novembro 
de 2021.

nº 12496/2021 - Joao Alvaro Soares, 11º Promotor de 
Justiça de Santo André, para acumular o exercício das funções 
do 10º Promotor de Justiça de Santo André, de 16 a 30 de 
novembro de 2021.

nº 12497/2021 - Marcelo Biazzim, 12º Promotor de Justiça 
de Sorocaba, para acumular o exercício das funções do 7º Pro-
motor de Justiça de Sorocaba, de 23 a 30 de novembro de 2021.

nº 12498/2021 - Mauricio Carlos Fagnani Zuanaze, 2º Pro-
motor de Justiça de Birigui, para, sem prejuízo de suas atribui-
ções normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no 
exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Guararapes, 
de 16 a 30 de novembro de 2021.

nº 12499/2021 - Patricia Dosualdo Pelozo, 2º Promotor de 
Justiça de Tanabi, para acumular o exercício das funções do 1º 
Promotor de Justiça de Tanabi, de 16 a 26 de novembro de 2021.

nº 12500/2021 - Persio Ricardo Perrella Scarabel, 4º Promo-
tor de Justiça de Sumaré, para acumular o exercício das funções 
do 1º Promotor de Justiça de Francisco Morato, no dia 9 de 
novembro de 2021.

nº 12501/2021 - Persio Ricardo Perrella Scarabel, 4º Promo-
tor de Justiça de Sumaré, para acumular o exercício das funções 
do 4º Promotor de Justiça de Itapecerica da Serra (ESAJ), de 3 a 
9 de novembro de 2021.

nº 12502/2021 - Renato de Jesus Marçal, 2º Promotor de 
Justiça de Capão Bonito, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justi-
ça de Itaí, no dia 18 de novembro de 2021.

nº 12503/2021 - Rodrigo Nunes Laureano, Promotor de Jus-
tiça de Getulina, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de 
Pirapozinho, no dia 18 de novembro de 2021.

nº 12504/2021 - Tiago Dutra Fonseca, 6º Promotor de Justi-
ça de Barretos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de 
Barretos, no dia 17 de novembro de 2021.

nº 12505/2021 - Valeria Andrea Ferreira de Lima, 16º Pro-
motor de Justiça de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 
12º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, no dia 17 de 
novembro de 2021.

nº 12506/2021 - Valeria Andrea Ferreira de Lima, 16º Pro-
motor de Justiça de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 
17º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, no dia 17 de 
novembro de 2021.

nº 12507/2021 - Valeria Andrea Ferreira de Lima, 16º Pro-
motor de Justiça de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 
3º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, no dia 17 de 
novembro de 2021.

Republicadas: 
nº 11325/2021 - Marcos Neri de Almeida, 20º Promotor de 

Justiça Santos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que 
atua perante o Departamento Estadual de Execução Criminal 
(Deecrim) da Região de Santos, de 1 a 15 e 30 de novembro 
de 2021. 

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021) 

nº 11477/2021 - Alexandre Acerbi, 4º Promotor de Justiça de 
Itapecerica da Serra, para acumular o exercício das funções do 
1º Promotor de Justiça de Francisco Morato, de 10 a 21 e 23 a 
30 de novembro de 2021.  

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
06/11/2021) 

nº 11479/2021 - Alexandre Acerbi, 4º Promotor de Justiça de 
Itapecerica da Serra, para, sem prejuízo de suas atribuições nor-
mais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício 
das funções do 3º Promotor de Justiça de Itapecerica da Serra, 
de 10 a 15 de novembro de 2021.  

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
04/11/2021) 

nº 11555/2021 - Debora Elaine Paulella, 10º Promotor de 
Justiça de Santo André, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exer-
cício das funções do 18º Promotor de Justiça de Santo André, de 
1 a 15 de novembro de 2021.  

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021) 

nº 11585/2021 - Evandro Ornelas Leal, 1º Promotor de Justi-
ça Auxiliar de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxi-
liar no exercício das funções do 11º Promotor de Justiça de São 
José do Rio Preto, de 1 a 16 e 19 a 24 de novembro de 2021.  


